
 
 

 

ERRATA 

 
 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO EM FEIRA DE SANTANA – DPU/BA 
 
Com o objetivo de assegurar a plena lisura no processo seletivo da Defensoria 

Pública da União em Feira de Santana e o Centro de Integração Empresa 

Escola (CIEE) comunica que: 

 
Onde se lê: 

10.15. O candidato deve apresentar-se ao fiscal de sala munido de documento 

de Identidade com foto (RG, CNH, Carteira de estagiário da OAB etc.), 

portando caneta esferográfica azul ou preta, fabricada em material 

transparente, para marcação de sua prova e folha de gabarito. 

 
Leia-se: 

10.15. O candidato deve apresentar-se ao fiscal de sala munido de documento 
de Identidade com foto Oficial (RG, CNH, Carteira de estagiário da OAB etc.), 
portando caneta esferográfica azul ou preta, fabricada em material 
transparente, para marcação de sua prova e folha de gabarito. 

 
Não serão aceitos como documento de identificação: título de eleitor, certidões 
de nascimento ou casamento, carteira de estudante, reservista, bilhete único, 
xerox simples de qualquer documento, fotos de documentos, boletim de 
ocorrência e carteiras funcionais sem valor legal de documento de 
identificação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Feira de Santana, 11 de novembro de 2019. 
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